
CAMArtÃ f.WN5C!?AL Ü£

APROVADO I
»«ssão ordi

CÂMARA MUNICIPAL DE

m BALSAS 35^ i^4Qj22NA

VeutfíW ●7fC5i3c!iHe

Gabinete da Vereadora Dayanara Santana Miranda

REQUERIMENTO N° 110/2025

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

BALSAS MA

A Vereadora que esta subscreve, vem requerer obedecidas as formalidades dos Art. 215
221, do regimento Interno e ouvido o Egrégio Plenário, que a presente Câmara, por meio de

Presidência e através do Departamento Municipal de Trânsito, encaminhe oficio ao Poder

Executivo Municipal, na pessoa de .V Exa., o senhor Alan Douglas de Oliveira, um estudo de
viabilidade para serem instaladas câmeras de segurança nas escolas e em ônibus escolares.

a

sua

JUSTIFICATIVA

A instalação de câmeras de segurança nos ônibus utilizados para o transporte escolar e

nas escolas é uma medida fundamental para garantir a integridade física e moral dos estudantes,

bem como a tranquilidade das famílias e profissionais envolvidos nesse serviço.

O monitoramento por meio de câmeras contribui significativamente para a prevenção

de situações de violência, bullying, maus-tratos ou qualquer tipo de conduta inadequada dentro

dos veículos e escolas, além de servir como instrumento de apuração e responsabilização em

casos de denúncias ou ocorrências durante o trajeto.

Além do aspecto da segurança, a presença das câmeras promove transparência,

disciplina e respeito mútuo entre alunos, motoristas, monitores, professores e cuidadores,

criando um ambiente mais seguro e harmonioso. No transporte escolar, favorece o

acompanhamento da condução dos veículos e cumprimento das rotas, colaborando para a

melhoria da gestão do transporte escolar.

Dessa forma, a implementação desse sistema representa um avanço na política de

proteção à criança e ao adolescente, fortalecendo a confiança da comunidade escolar e

contribuindo para um serviço público mais eficiente, ético e seguro.

Diante do exposto, entende se que a medida é viável e benéfica para a população, desde

que seja acompanhada pelo um planejamento de segurança logística de trânsito e comunicação

com a comunidade.
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